
DECRETO Nº 17.086 ,  de 25 de maio de 2011. 
 
 

Permite o uso, a títu lo oneroso, de pró-
prio municipal  localizado na Rua Landel 
de Moura, Bairro Tris teza, a Maria Bea-
tris  Fischer Pigatto. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, nos termos do 

art igo 15, inciso II I, da Lei Orgânica do Município,  
 

D E C R E T A:  
 

Art. 1º  Fica permitido o uso do próprio munic ipal, a seguir  
descrito, a Maria Beatr is Fischer Pigatto, conforme processo administrat i-
vo nº 001.104100.10.9: “Um imóvel, regis trado sob nº 27.622, lv . 3AD, f l.  
48, da 3ª Zona, localizado na Rua Landel de Moura, distante 27,75m da 
Av. Wenceslau Escobar, com área de 70,00m², com as seguintes medidas  
e confrontações: a norte mede 10,00m no alinhamento da Rua Landel de 
Moura; a leste mede 7,00m e limita-se com próprio municipal; a sul mede 
10,00m e l imita-se com próprio municipal; a oeste mede 7,00m e limita-se 
com o imóvel nº 579 da Rua Landel de Moura. Quarteirão: Rua Landel de 
Moura, Av . Wenceslau Escobar, Rua Padre João Batista Réus e Rua Prof . 
Cecília Corseuil.  Bairro: Tristeza”.  

 
Art. 2º  A identif icação do imóvel, o prazo, obrigações, regras 

gerais de execução, rescisão e o valor dev ido ao Município  são os cons-
tantes do Termo de Permissão de Uso Oneroso, a ser f irmado com a per-
miss ionária. 

 
Art. 3º  Es te Decreto entra em v igor na data de sua publica-

ção. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de maio de 

2011. 
 
 
José Fortunati, 
Prefeito.  
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Munic ipal da Fazenda.  

Registre-se e publique-se. 
 
Newton Baggio,  
Secretário Municipal de Gestão e 
Acompanhamento Estratégico.  
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